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PARECER N° 1749/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 285/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, altera a Lei 
Municipal nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a Semana de Mobilização e 
Conscientização dos Alunos do Ensino Fundamental sobre a importância e aplicabilidade da 
Lei "Maria da Penha'', a ser instituída anualmente na semana do dia 8 de março, e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade por meio de substitutivo a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O presente projeto tem o fito de alterar a Lei Municipal nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Semana de Mobilização e Conscientização dos Alunos do Ensino 
Fundamental sobre a importância e aplicabilidade da Lei "Maria da Penha''. 

O objetivo é implementar nas esferas públicas e privadas debates dentro das escolas 
de nível fundamental com a finalidade de informar, debater e proporcionar a conscientização 
dos alunos a respeito da importância e aplicabilidade da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto 
de 2006. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, portanto, favorável o parecer nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 07/11/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/11/2018, p. 104 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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